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LEI Iif!?. 38 

Dispõe sôbre os vencimentos e salários do 
pessoal da Prefeitura. 

:, 

A Câmara Nm1icipal de S:cnta Luzia decreta e ec1 sanciono a sec:;uin-

te J.ei: 

Art. 12 - Os vencimentos e salários do pessoel da Prefej_ tura, 

abaixo disc!'jminado, passam a ser os segl].intes: 

Ct.RGOS 

t
, . 

Secre a rioº .......... . ~ ............. º .............. º 

VENCH1EHTOS 
C!';~ 

16.200,00 

Chefe do Serviço de Contabilidade ••••....•• 19.800,00 

Porteiro continuo •......... , . . . . . . . . • • . . . • • 7. 800 ,oo 

Zelado!' do re16gio p6blico................. 1.200,00 

Chefe do Serviço de Fazenda •.......•....••• 16.200,00 

ALu:::iliar e se ri tL1rárJoº ..... ~ ................. º 

Fiscal Geral de Rendc:,s ••..•.••.........•.•• 

17 professoras a Cr:J.600,00 .............. . 

Guarda Sanitárioº . .......................... º 

Chefe da Uzina Elétrica .................... ºº 

Chefe do Serviço de Obras ••...•......•••••• 

Fiscal do distrito (S6de) •••...•..........• 

Fiscal do distrito (Ravena) ••••....•.•••.•• 

i·Jiotori s t.ft" ..................... ", .................... º 
·, 

' 

7.200,00 

14.400,00 

61,2.)0,00 

6.000,00 

8.400,00 

8.400,00 

10.200,00 

3.600,00 

9.600,00 
, 

ANUAL 

FUW1ÕES SALA.RIO Jv!J:i:NSAL 

EletI·ícista ............................................... º 

ALD~iliar do eletricista .... " ................ .. 

2 Auxiliares do Chefe da uzina a Cri~ •...•.• 
Encarregado do Serviqo de água e es;otos •.• 

Auxiliar do Serviço de água ....••.....•.••• 
Encarr•ega ... io do Cerni tério º ...................... .. 

900,00 

500,00 
450 ,oo 
750,00 

<'.c50 ,00 

400,00. 

">• 

Ji..rt .. 22 e Revogain-se as clisposiqões er11 cont1--ário ~e11trará esta lei 
em vigor a 12 de janeiro de 1950. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 29 de novet<ll',_'o de 1949 • 

) / .:.:( ·-7 

;.-;- (Prefei~ipal) . 

.ft-ou~ . ~-~~-<-
(S7cretá1"io) U 
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